10.1 – Distinção entre separação judicial e divórcio

“A distinção entre os dois institutos é elementar: o divórcio, como ruptura de um matrimônio válido, põe termo ao casamento e aos efeitos civis do matrimônio religioso (art. 24 da Lei 6.515/77, ainda que não repetida essa disposição no CC), ensejando aos divorciados a convolação de novas núpcias.”

Enquanto isso, a separação judicial apenas põe fim às relações patrimoniais entre os cônjuges, que são dispensados dos deveres de coabitação e fidelidade recíproca (art. 1.576 do CC).

Difere assim do divórcio, pois apenas relaxa os liames do matrimônio, mas sem provocar o rompimento do vínculo conjugal”. (YUSSEF SAID CAHALI, Divórcio e Separação 11a. ed. P.48, ed. Revisa dos Tribunais).

Como conseqüência da separação judicial temos:
a) Fim da sociedade conjugal (artigo 1.571, inciso III, CC);

b) A manutenção do vínculo matrimonial (art. 1.580, CC);
c) Possibilidade de reconciliação (artigo 1.577, CC);

d) Impedimento para um novo casamento, porém liberdade para a constituição de união estável (artigo 1.525, inciso V e artigo 1.723, § 1º, ambos do CC).

O divórcio, por seu turno, gera:
a) Fim do casamento válido (artigo 1.571, § 1º do CC);

b) O rompimento absoluto do vínculo matrimonial. (artigo 1.571, §§ 1º e 2º, do CC);

c) Impossibilidade de reconciliação. Os cônjuges divorciados devem se casar novamente, caso queiram retomar a comunhão plena de vida;
d) As pessoas divorciadas podem casar-se ou constituir união estável.
